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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 700

Senhores Deputados. — Legítimas são 
as dúvidas que a presente proposta de lei 
traduz, e por isso mesmo se propõe pre
venir e resolver.

Com efeito, a lei n.° 278, autorizando, 
em seu artigo 2.°, o Govêrno a elaborar 
e publicar os decretos especiais necessá
rios à execução dêste diploma, não con
fere, em nosso entender, uma maior am
plitude de poderes do que os consignados 
no n.° 3.° do artigo 47.° da Constitui
ção.

Não se carece, porêm, de fazer um 
grande esfôrço de raciocínio, nem de lan
çar mão de subtis e especiosos recursos 
de argumentação, para sustentar atese de 
que a regulamentação das bases constan

tes da mesma lei poderia implicar, para 
efeito duma boa e eficaz harmonia de fun
cionamento, a remodelação e consequente 
adaptação e ajustamento do organismo su
perior de fazenda aos diferenciados orga
nismos coloniais.

E  pois justificável e digna até do nosso 
aplauso a atitude do actual Govêrno, pe
dindo ao Parlamento a confirmação do de
creto n.° 3:060.

E aguardemos que do funcionamento do 
novo aparelho financeiro das colónias se 
colham os naturais e proveitosos ensina
mentos que só a experiência pode dar.

Nesta conformidade, não vemos moti
vos para deixar de acolher com simpatia 
a proposta ministerial.

Sala das Sessões, em 18 de Maio de 1917.

Francisco Coelho do Amaral Reis (com 
•declarações).

Artur Leitão.
Francisco Trancoso.
Domingos Frias.
António de Paiva Gomes.
Vasco de Vasconcelos (com declarações). 
F. G. Velhinho Correia. j  
Amilcar Ramada Curto, relator.

Senhores Deputados. — A vossa comis
são de finanças, examinando a proposta 
de lei n.° 690-E, da autoria dos Ex.mos 
titulares das pastas de Finanças e Coló

nias, sôbre a qual já  a comissão de coló
nias emitiu o seu parecer favorável, en
tende que, atentas as considerações pro
duzidas, não se faz mester procurar e adi-
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tar alguns argumentos mais para que a 
referida proposta obtenha da Câmara uma 
merecida aprovação.

Trata-se duma defesa metropolitana e

por .isso se julga indispensável o voto 
desta comissão que ó igualmente concor
dante. 7

Sala das Sessões, em 23 de Maio de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre
sidente.

João Tamagnini de Sousa Barbosa.
Mariano Martins (com declarações).
Germano Martins.
Casimiro Rodrigues de Sá  (com declara

ções).
Constando de Oliveira (com declara

ções).
João Catanho de Meneses.
Pires de Campos.

P r o p o sta  d e  le i  n.° 6 9 0  -  E
Senhores Deputados. — O decreto n.° 

3:060, de 30 de Março último, reorgani
zou a Direcção Geral de Fazenda das Co
lónias.
, Julgou o Govêrno transacto poder, le
gitimamente, decretar essa medida à som
bra do’art. 2.° dalein.°278, de 15 de Agos
to de 1914, porque, em seu entender, era 

' mais ampla que a conferida para todos os 
casos no n.° 3.° do artigo 47.° da Cons
tituição da Eepública a autorização conti
da naquele artigo para o caso especial ali 
considerado. Por êsse motivo, e porque, se 
lhe afigurou necessária a referida remo
delação para bem .exercer a superinten
dência e fiscalização da administração fi
nanceira das colónias, objectivo da lei 
n.° 278, conforme está consignado no seu 
artigo 1.°, publicou o mencionado decreto

Sala das Sessões, 8 de Maio de 1917.

de 30 de Março passado. Mas, podendo 
levantar-se dúvidas acêrca do alcance da
quela autorização, e convindo sempre le
var ao conhecimento do Poder Legislativo 
os i egulamentos e demais diplomas que 
dependem da sua sanção para se torna
rem definitivos, nos termos do artigo 26.°, 
n.° 24.°, § único, da Constituição, resol
veu o actual Govêrno apresentar a se
guinte

P R O P O S T A  D E  L E I

Artigo 1.° E  confirmado o decreto 
n.° 3:060, de 30 de Março de 1917, que 
reorganiza a Direcção Geral de Fazenda 
das Colónias, considerando-se em vigor 
desde aquela data.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças, Afonso Costa.
O Ministro das Colónias, Ernesto Jardim de Vilhena.
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